
 
Anexo III 

Metas Fiscais 
III.9 – Avaliação da Situação Financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 

 (Art. 4º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
 
 

 

 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS DO FAT 

 
 

NOTA TÉCNICA N.º 015/2011- CGFAT/SPOA/SE/MTE 

 
Referência: Ofício nº 19 SEAFI/SOF/MP, de 01/03/2011 

Interessado: Secretaria de Orçamento Federal – SOF/MP 

Assunto: Avaliação Financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT 

 

Trata a presente Nota da avaliação financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador – 
FAT, em cumprimento ao estabelecido na alínea “a” do inciso IV do § 2º do art.4º da Lei 
Complementar n.º 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 04 de maio de 2000, e ao disposto no     
§ 2º do art. 4º da Resolução CODEFAT nº 440, de 02 de junho de 2005. 

A avaliação será apresentada em duas partes: i) Desempenho Econômico-Financeiro do 
FAT; e ii) Projeções das receitas e despesas do FAT. 

A primeira parte, onde se analisa o desempenho econômico-financeiro do FAT durante 
os últimos cinco anos, de 2006 a 2010, são apresentados os comportamentos da arrecadação 
PIS/PASEP, provenientes das contribuições PIS (Programa de Integração Social) e PASEP 
(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público); das Receitas e Despesas do Fundo e 
seus resultados. Todas essas grandezas são tratadas em termos reais, a preços de dezembro de 2010, 
utilizando-se o IGP-DI/FGV como indexador. 

A segunda parte apresenta as estimativas das receitas e das despesas do Fundo para os 
exercícios de 2011 a 2014 e o Demonstrativo de Resultados do Fundo no conceito acima da Linha. 


